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realizarem  inspeção,  in  loco, nas  obras  constantes  da  demanda  da   Gerência  de  Fiscalização  de
Demonstrações Financeiras e Receitas responsável pela emissão de Auditoria junto ao Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD (Banco Mundial),  concedendo-lhes diárias para atender as
despesas necessárias com hospedagem e alimentação, devendo o dispêndio correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Matrícula

N°
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total
R$

Danielle Lira Andrade Analista de Controle Externo Ref. 13 1136-3 3 160,00 480,00

Ricardo Salmito Rodrigues Analista de Controle Externo Ref. 18 0997-2 3 160,00 480,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de setembro de 2021.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 456/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta na Resolução nº 1671/2000-TC, que disciplinou a concessão
de diárias, ajuda de custo e passagens no âmbito do TCE/CE, e as alterações posteriores feitas mediante
Resolução Administrativa nº  04/2011-TC, atualizada pela Resolução Administrativa n° 05/2014-TC, bem
como no Processo nº 22994/2021-4; RESOLVE autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar, em
objeto  de serviço,  ao  município  de  Tabuleiro  do  Norte,  neste  Estado,  no  período de  06  a  08/10/2021,
conduzindo  o  veículo  HILUX,  de  placas  NVB -  9129,  de  propriedade deste  Tribunal,  concedendo-lhe
diárias para atender as despesas necessárias com hospedagem e alimentação, devendo o dispêndio correr à
conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Matrícula

N°
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total
R$

José Alves de Oliveira Auxiliar de Controle Externo Ref. 16 0044-0 3 160,00 480,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de setembro de 2021.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 458/2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso I, do art. 7º da Portaria n° 73/2021, publicada no
D.O.E./TCE-CE de 22/02/2021, RESOLVE tornar público a desistência do candidato JAMES DOUGLAS
SILVA DE LIMA, convocado para assumir a vaga de estágio no curso de Direito, por meio do Edital n°
14/2021, de convocação dos candidatos aprovados no 8º Processo Seletivo de Estagiários, publicado no
D.O.E./TCE-CE de 27/08/2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de outubro de 2021.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

*** *** ***

PORTARIA Nº 459/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado";

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber,  aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração”,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor PAULO ALCÂNTARA SARAIVA LEÃO, matrícula 0833-7, para responder
pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica abaixo especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 08/2021
PROCESSO Nº: 13975/2021-0-TC
PARTÍCIPES: O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  TCE/CE,  CNPJ  nº
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080 e a
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominada ASSEMBLEIA, com
sede na Av. Desembargador Moreira, nº 2807, Dionísio Torres, CEP: 60.170-900, Fortaleza-CE, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.750.525/0001-20.

OBJETO:  Consiste  na cooperação em tecnologia  de  informações  entre  os  convenentes,  em especial  a
cessão do direito de uso do Sistema de Gestão Educacional (SIGED) do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará  para  a  ASSEMBLEIA,  visando  a  otimização  dos  trabalhos  realizados  pela  Escola  Superior  do
Parlamento Cearense – UNIPACE.

Art.  2° Em caso de ausência do servidor designado,  por quaisquer motivos,  responderá pela gestão do
referido instrumento o substituto legal, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Acordo acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 1º de outubro de 2021.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***


